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INEXIGIBILIDADE 34/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 319/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO III E ART. 86 DA LEI 14.133/2021 

CONTRATANTE  PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 

OBJETO 

Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 
06/2023/FNDE/MEC para aquisição de 02 (dois) veículos para o 
transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus rural 
escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em 
atendimento as necessidades educacionais da rede municipal de ensino 
do município de Rio Bonito do Iguaçu/PR 

CLASSIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA 

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil trezentos 
e quatro reais e noventa e oito centavos) 

INTERESSADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO 
(DECRETO Nº 42/2025) 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO:  

ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA 
LUCI DO NASCIMENTO BURATO 

ANEXOS 
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e 
Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo. 

PUBLICAÇÃO 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal 
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações 
Municipais - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx; 
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br 
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https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://jornalxagu.com.br/
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INEXIGIBILIDADE Nº 34/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2025) 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE/MEC 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC para 

aquisição de 02 (dois) veículos para o transporte escolar diário de estudantes, denominado 

de ônibus rural escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em 

atendimento as necessidades educacionais da rede municipal de ensino do município de Rio 

Bonito do Iguaçu/PR. 

1.2 -  As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto, 

estão dispostas no Anexo I - Termo de Referência. 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - A presente contratação visa à aquisição de veículos de transporte escolar tipo ônibus, por 

meio de adesão à Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com o art. 22 do 

Decreto nº 11.462/2023 e com o disposto na Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

2.2 - Após o desastre natural ocorrido em nossa região, com a passagem de um tornado, 

diversos impactos foram registrados, afetando a infraestrutura de transporte escolar e o 

acesso dos estudantes à educação. Vários veículos utilizados para o transporte escolar 

foram danificados ou destruídos, prejudicando diretamente a mobilidade dos alunos para as 

escolas. 

2.3 - Diante disso, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, através da celebração do Termo de 

Compromisso PAR N° 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação FNDE, para a aquisição, através de adesão, de 02 (dois) ônibus rural escolar 

ORE 3, destinado a assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino público do 

Município. 

2.4 - A adesão a Ata de Registro de Preços n°08/2023 se faz necessário devido a 

responsabilidade do município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte 

escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo município, após a 

passagem pelo tornado também com o objetivo de renovar a frota escolar com substituição 

gradativa dos ônibus, e ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos, além de 

garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas 

de ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar 

progressivamente os índices educacionais. 

2.5 - O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico 06/2023 

realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de Registro 

de Preços n° 08/2023. 
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2.6 - Segundo o artigo Art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, determina ao Estado que a 

educação de crianças e adolescentes deverá ser efetivada mediante a garantia de 

programas públicos de transporte escolar. 

ART. 208 INC. VII 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

Destarte, nos termos da CF/88, o transporte escolar prestado pelo Poder 
Público constitui-se em garantia de alunos carentes para acesso e 
permanência na escola. 

 
A articulação de Estados e Municípios, à luz do Art. 3º da Lei Federal nº 
10.709/2003, é uma obrigação, visando sempre ao atendimento do melhor 
interesse dos alunos. E será sempre melhor interesse dos alunos a 
freqüência e comparecimento pontual às salas de aulas. 

 

2.7 - Diante disso, a renovação e ampliação da frota de ônibus escolar do município é uma 

medida estratégica que visa garantir segurança, eficiência e qualidade no transporte de 

estudantes, além de promover inclusão social e sustentabilidade. Esses investimentos são 

essenciais para assegurar o acesso universal à educação e contribuir para o 

desenvolvimento educacional e social de Rio Bonito do Iguaçu/PR. 

2.8 - Realizar a compra dos veículos por meio da adesão a Ata de Registro de Preços cumpre 

com os princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que 

com este procedimento, a Secretaria Municipal de Educação adquire o Ônibus Rural 

Escolares ORE 3 já aceitos por outro Órgão Federal, fator que propicia segurança de que o 

material adquirido atenderá a demanda da Secretaria, além de proporcionar agilidade, e 

pronto atendimento à demanda deste município. Conforme Art. 82, § 6° da Lei 14.133/2021: 

 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

 

2.9 - Portanto, a presente licitação, prioritariamente, tem por objetivo garantir o acesso diário e a 

permanência de estudantes residentes nas áreas rurais, onde normalmente há dificuldades 

para se chegar às unidades de ensino, sempre visando à segurança e à qualidade do 

transporte até as escolas públicas de educação básica. 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 - A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no 

artigo 74 da Lei 14.133/21. 

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento: 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10994996/artigo-3-da-lei-n-10709-de-31-de-julho-de-2003
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/98436/lei-10709-03
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/98436/lei-10709-03
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando 

o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

4 - DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE 

4.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, justifica-se o pedido, 

tendo em vista a adesão por parte do Município de Nova Laranjeiras/PR a Ata de Registro 

de Preços nº 08/2023 - Pregão Eletrônico nº 06/2023, instaurado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, onde a contratada foi a empresa IVG BRASIL 

LTDA. 

5 - DO FORNECEDOR 
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IVG BRASIL LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 

1 1 AQUISIÇÃO DE ONIBUS  
Onibus Rural Escolar - ORE 3: 
Ônibus Distância Entre Eixos: 
5950 MM,Capacidade: 60 
Lugares, Cor: Amarela, Potência: 
130 CV, Quantidade Portas: 
Única Transmissão mecânica. 

IVECO ORE3 UN 2,00 497.152,49 994.304,98 

TOTAL 994.304,98 

6 - DO PREÇO 

6.1 - O preço foi considerado razoável em conformidade com os orçamentos anexados ao 

processo, comprovando a regularidade jurídica e fiscal da Empresa, e, considerando a 

necessidade do município, somos favoráveis à contratação direta pelo valor total de R$ 

994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quatro reais e noventa e oito 

centavos), da empresa: IVG BRASIL LTDA - CNPJ: 36.519.422/0001-15. 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil); 

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data 

da abertura da sessão pública; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da 

sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

Fornecedor IVG BRASIL LTDA 

CNPJ 36.519.422/0001-15 

Endereço 
Rodovia MG 238, s/nº - KM 73.5 - Sala On-highway, Bloco II - Distrito 

Industrial Norte   

CEP/Cidade/Estado 35703-138 Sete Lagoas MG 

Fone/E-mail (31) 99283-1710 caminhosdaescola@ivecogroup.com  

mailto:caminhosdaescola@ivecogroup.com
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g) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com 

validade na data de abertura da sessão pública;  

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011; 

i) Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, em plena validade. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários 

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos 

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da 
Despesa 

Funcional Programática Conta 
Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa 

2025 12.361.0006.1032 2330 103 4.4.90.52.00.00 

2025 12.361.0006.1032 2340 104 4.4.90.52.00.00 

2025 12.361.0006.1032 2360 152 4.4.90.52.00.00 

9 - DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1 - O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras 

emitida. 

9.1.1 - NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE FORNECIMENTO. 

9.1.2 - O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

data de recebimento da Requisição de Compras. 

9.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

9.1.4 - A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no 

Pregão Eletrônico nº 06/2023 realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e formalização pela Ata de Registro de Preços n° 08/2023/FNDE/MEC. 

9.1.5 - O transporte e a entrega dos veículos objetos desta inexigibilidade de licitação são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e 

endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela 

CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual. 

9.1.6 - Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas constante 

dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. 
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9.1.7 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta, 

devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.1.8 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE. 

9.1.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.1.10 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10 - DO LOCAL DA ENTREGA 

10.1 - Os veículos solicitados, relacionados neste Termo de Referência, deverão ser entregues à 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720, 

Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min. 

11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da publicação, na 

forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as 

disposições da lei federal 14.133/2021. 

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO, 

conforme Decreto nº 215/2023: §8º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos 

de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 

entidades da Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão 

concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso I do caput será contado da data da 

autorização pelo órgão concedente.  

13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:  

I. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso III. 

14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou 
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outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal(is), o(a) 

Sr(a). ROBERTO BERNARDI.  

15 - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de 

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação 

mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame. 

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso). 

17 - DA DELIBERAÇÃO 

17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, 

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a 

continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração 

Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso III, da Lei nº 14.133/21. 

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e 

pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais. 

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

 
 
 

ALTEMIR VALMOR JOHANN 

Membro da Equipe de Apoio 
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WILLIAM PEREIRA TECKIO 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

 

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO 

Membro da Equipe de Apoio 
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DESPACHO 
 
 
 
 

Desta forma, autorizo a contratação da empresa IVG BRASIL LTDA - CNPJ: 36.519.422/0001-15, 

para aquisição de 02 (dois) veículos para o transporte escolar diário de estudantes, denominado de 

ônibus rural escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em atendimento as 

necessidades educacionais da rede municipal de ensino do município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, 

pelo valor total de R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quatro reais e 

noventa e oito centavos).  

 
 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
(Termo de Compromisso PAR N° 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação FNDE, Ata de Registro de Preço nº.08/2023).  

 

1. OBJETO 

Aquisição de Ônibus Rural Escolar (ORE 3) para transporte diário de estudantes, através de Adesão 

a Ata de Registro de Preços n°08/2023, Pregão 06/2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Item Qnt. Un Descrição Valor Unit. Valor total 

01 02 Veículo 

Ônibus Rural Escolar – ORE 3 Mecânico - 

tração 4x2, motor diesel, alta capacidade (até 59 

lugares), tecnologia Euro 6, ar-condicionado, e 

recursos de acessibilidade como a Poltrona 

Móvel (DPM). 

R$ 

497.152,49 

 

 

 

R$ 

994.304,98 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Após o desastre natural ocorrido em nossa região, com a passagem de um tornado, diversos 

impactos foram registrados, afetando a infraestrutura de transporte escolar e o acesso dos 

estudantes à educação. Vários veículos utilizados para o transporte escolar foram danificados ou 

destruídos, prejudicando diretamente a mobilidade dos alunos para as escolas. 

Diante disso, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, através da celebração do Termo de Compromisso 

PAR N° 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, 

para a aquisição, através de adesão, de 02 (dois) ônibus rural escolar ORE 3, destinado a assegurar 

o transporte dos alunos da rede de ensino público do Município.  

3.2. A adesão a Ata de Registro de Preços n°08/2023 se faz necessário devido a responsabilidade do 

município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de 

ensino público, a ser executado pelo município, após a passagem pelo tornado também com o 

objetivo de renovar a frota escolar com substituição gradativa dos ônibus, e ofertar transporte seguro 

e de qualidade aos alunos, além de garantir o acesso à educação formal no município, a 

permanência e a conclusão das etapas de ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo 

escolar e elevar progressivamente os índices educacionais. 

3.3. O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico 06/2023 

realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de Registro de Preços 

n°08/2023. 

 

4.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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4.1. As informações constantes deste termo de referência foram elaboradas obedecendo as 

disposições contidas nos seguintes normativos:  A Lei nº 14.133/2021, nos §§2º a 8º do art. 86. 

 

 5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

5.1. O(s) bem(s)/serviço(s) a ser(em) adquirido(s) classifica(m)-se como sendo bem(s)/serviço(s) 

comum(s), nos termos do inciso XIII do art. 6ª Lei n° 14.133, 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 

24.649, de 2003, verificando-se que:  

5.1.1. São passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no 

mercado correspondente; 

5.1.2. Possui (em) especificações usuais de mercado; 

    5.1.3. Possui (em) disponibilidade no mercado; 

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

6.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 e 106 da Lei 14.133/2021, p o d e n d o, por 

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos obedecendo o disposto 

no Art. 107 da referida norma. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. A descrição da solução como um todo, foi baseada na análise da vantajosidade e dos aspectos 

técnicos e econômicos da solução, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e    à 

assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei14.133/21 e art. 7°) 

Considerando o perfil da nossa administração pública, conclui-se que a melhor opção e a mais 

vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e 

conveniência da Administração Pública está na efetiva aquisição através do processo se trata de 

Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não participante, todas as condições e 

requisitos estão dispostos no edital de licitação original, qual seja, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE). 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição, que se refere ao (Art. 86 da Lei 14.133/2021) do 

processo se trata de Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não participante, 

todas as condições e requisitos estão dispostos no edital de licitação original, qual seja, o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

(FNDE).  

Segue a descrição com as características gerais desejáveis, a fim de atender de forma satisfatória, o 

objeto a ser adquirido.  

 

9. SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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10. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO  

 

10.1. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no Pregão 

Eletrônico 06/2023 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento da e formalizado pela Ata de 

Registro de Preços n°08/2023.  

10.2. O prazo de entrega dos bens é de no máximo, 45 (quarente e cinco) dias contados a partir da 

assinatura do contrato, no endereço do CONTRATANTE previsto no instrumento contratual.  

10.3. O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são de responsabilidade da 

CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a 

serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento 

contratual. 

10.4. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações Técnicas 

e na proposta.  

10.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta, devendo ser 

substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE  

10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.8.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

11.1.2 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes nos Cadernos de Informações Técnicas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

11.1.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

11.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

11.1.5 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

11.1.6 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
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11.1.7 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.8 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

11.1.9 assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

11.1.10  tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 

no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao 

cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos 

quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra 

nacional e demais órgãos participantes;  

11.1.11 efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;  

11.1.12 informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 

que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

11.1.13 executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 

com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 

Termo, no que couber;  

11.1.14 assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa ao 

Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 

competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro 

de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 

de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 11.1.15 

encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 

estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 

decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

 

12. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

12.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos    

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

12.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

12.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

12.1.6  A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 

no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

14. GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

VI - O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

 

15.1 DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1.1 O fiscais da ata de registro de preço serão os servidores Roberto Bernardi e Claudinei Cezar 

Leal, efetivos, lotados na Secretaria Municipal de Educação. 

15.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

15.1.3 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

15.1.4 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  
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15.1.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem 

ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo de 

Referência. 

15.1.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 

15.1.7 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.   

15.1.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada 

destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.1.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.   

15.1.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais.  

 

16.2. GESTOR DO CONTRATO 

 

16.2.1 A gestora do contrato será a Secretária Municipal de Educação Eliane Ana Dal Castel de 

Oliveira, conforme portaria de nomeação nº 006/2025 de 21 de janeiro de 2025. 

16.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

17.2. LIQUIDAÇÃO 

 

17.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu 

constando número da licitação, e descrição dos serviços prestados.   

17.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (30) trinta 

dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de 

Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  
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17.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no serviço 

efetuado ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

17.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

17.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da nota apresentada. 

 

17.3. FORMA DE PAGAMENTO 

17.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados da liquidação. 

17.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do 

índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a 

substitui-lo.  

17.3.3. A Contratante realizará as todas as retenções tributárias a que for obrigada, inclusive 

retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente 

público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual 

consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição 

Federal de 1988. 

17.3.4. Será aplicada a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

17.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 7 IN RFB 

nº. 1234/2012.  

17.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇO 

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 994.304,98 novecentos e noventa e quatro mil, 

trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos. 

19. DAS ALTERAÇÕES  

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5  As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes 

nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

19.6 As alterações dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão 

responsável promover as respectivas modificações que se fizerem necessárias. 

19.7  As alterações dependem de pedido do Contratado, que deve ser protocolado junto ao Fiscal. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
 
2360-152-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00 

2330-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00 

2340-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00 

 

22. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta 

padronizada aprovada. 

 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de dezembro de 2025 

 
 

 
_____________________________ 

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE/MEC 
 
 

“modelo padrão a ser gerado eletrônicamente na plataforma do SIGARP - Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços do FNDE” 


